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com recibo, e da m e s m a f o r m a ao Coronel Manoel Me-
xia Le i t e ; o que pedir dos Armazéns . 

O mesmo T e n e n t e Coronel me fala em Azei te e 
v inagre p a r a toda a T r o p a ; porem V . M . deve dar-lhe 
somente o que se pra t ica . 

M a n d e mui to embora" examinar a conta das Pi-
pas ao Rio e faça t e r g r ande cuidado no Hospi ta l no--
soldados An ton io R a m o s Queiroz e em todos os mais 
que tem vindo da B a r r a pa ra o mesmo Hospi ta l , por-
que são prezos de mui ta c i rcunstancias , e dezejo que 
nenhum mo fu j a , e recomendo mui to a V . M . toda a 
preciza caute la com elles e que assim que t iverem al-
gua melhora se segurem. 

A m a n h ã a marcha daqui o Br igade i ro Jozé Cos-
todio a examinar o es tado das Fo r t a l eza s A r m a z é n s 
etc. V . M . lhe f r anque i tudo pa ra elle í azer a deli-
gencia . 

D.3 G.p a V . M . São Pau lo a 1 de Janr . ° de 1776 / / 

M s r t f m Lopes Lobo de Saldanha I I 

P.a o Coronel Mexia Leite alias Manoel Mexia 
Leite estando nesta Cidade. 

P o r q u a n t o El R e y N. Snr ' foy Servido o rdenar no 
Seu Real dec re to de 25 de A g o s t o de 1762, que as an-
t iguidades dos Off ic iaes se regu lacem pelo que deter-
mina o Dec re to de 30 de Abri l de 1735, a Sua Real re-
so lução de 30 de J ane i ro de 1754, e avizo que m a n d o u 
faze r ao Conselho de Guer ra em 20 de Maio do re fe -
rido anno, em cu ja confo rmidade os p rov imen tos ou 
nomeaçõens a que por Ordem Regia p rocedy rtos an-
tecedentes mezes e no prezen te no r eg imen to de In-
f an ta r i a de São Pau lo cons t i tuem hua só e única P r o 
moção em cu jos t e r m o s a an t iguidade senão pode re-
gu la r pela pr ior idade da nomeação expedição da Pa -
tente , ou do a c e n t a m e n t o da P raça , porque em caze 
ta l e x p r e ç a m e n t e de t e rmina o m e s m o Senhor na sobre 
d i t a Real Rezolução, expedida em 14 de Fevr .° de 1754 
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que se regulem as an t igu idades da única P romoção 
(qual ap rezen te ) pelas P a t e n t e s an teceden tes , ou pe-
la das P r a ç a s não tendo tido as di tas P a t e n t e s , obser-
vando-se o dito decre to do anno de 1735 como novis 
s imamente se mandou obse rva r a f a v o r do Capi tão de 
Cavalos, Chr is tovão Anton io Lobo de Sa ldanha , em 
avizo expedido pela Secre ta r ia de E s t a d o dos Nego 
cios do Reyno em 20 de N o v e m b r o de 1773. 

P o r t a n t o em execução das re fe r idas Ordens Re-
gias, r egu la rá V. Senhoria , e f a r á regu la r as an t igu i -
dades dos Off ic iaes do Seu Reg imen to (Cuja p r o m o 
ção única tenho ago ra concluído, p romovendo huns e 
removendo o u t r o s ) pelas P a t e n t e s an tecedentes , e na 
fa l ta delas pelas P raças , de f o r m a que f ica rá sendo 
mais an t igo Capitão, o que fosce mais an t igo Tenen-
t e : e desta mesma fo rma os Off ic iaes p romovidos aos 
mais postos . 

D.6 G.'' a V . M . São Paulo a 29 <le Dezembro 
de 1775 / / 

M-. j - i im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Administrador Salvador de Oliveira 
Leme — E m Sorocaba. 

Depois de agradecer a V . M . a p rompt idão com 
que municiou os Pouzos de t e rminados pa ra as q u a t r o 
Companhias de I n f a n t a r i a dos Voluntá r ios , e bom aga -
zalho, que fes a Companhia do Capi tão An ton io Roiz ' 
F o r t e s como elle me par t ic ipou o que estou ce r to V . M . 
pra t icar ia com as mais Companh ias que a V . M . re-
corressem, passo a ocupar a seu p ré s t imo nas seguin-
tes ocazioens do Real Serviço. 

L o g o que V . M . receber esta, expedirá por para-
da as Ca r t a s jun tas , aqual P a r a d a sendo precizo a pe-
dirá da minha pa r t e ao Capitão M ó r dessa Villa, fa-
zendo a V . M . expedir com a mayor brevidade, po rque 
impor ta que logo sejão en t r egues as C a r t a s a quem 
declarão os sobrescr i tos para es ta rem p r o m p t a s as cou-
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